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  Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

  Indico à senhora prefeita municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, que proceda através da Secretaria Municipal de Infraestrutura a contratação 

permanente de garis para varrição de ruas de nossa Cidade. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A indicação ora proposta visa fomentar a economia local, com o surgimento 

de novas oportunidades de emprego para os munícipes, sendo que a necessidade, como 

em outros municípios, da contratação de um grupo de pessoas para o trabalho constante 

de varrição de ruas e praças, por isso essa indicação que contribuirá em muito com o 

embelezamento de nossa cidade e ajudará financeiramente algumas famílias carentes do 

Município. 

 

 

 


